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PREGÃO ELETRÔNICO 
90011/2026 
 
 
CONTRATANTE (UASG) 
(929576) 
 
 
OBJETO 
Registrar preço de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual (AASI) e 
Aparelhos de Sistema de Frequência Modulada (FM) pelos valores constantes 
da Tabela SUS para futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme especificações e quantidades informadas pelo 
responsável do Setor de Órtese e Prótese do CISNOP, discriminadas no 
Anexo 01  Termo de Referência do presente instrumento. O objeto a que se 
refere o Anexo 01 deverá atender o disposto nas Portarias nº 2073/GM de 
28/09/2004, nº 587/GM e 589/2004 de 07/10/2004, nº 1.274/GM de 25/06/2013 
e os demais dispositivos que vierem a ser pertinentes. 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.935.850,00 (dois milhões, novecentos e trinta e cinco mil e 
oitocentos e cinquenta reais) 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
www.gov.br/compras/pt-br 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 15/05/2026 às 08h15min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026 

Processo Administrativo n° 021/2026 

Torna-se público que o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná  CISNOP, por 
meio do Presidente, Devanir Martinelli, sediado na Rua Bahia, n. 30, Centro, Cornélio Procópio  PR, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Resolução do CISNOP nº 
42, de 05 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

É pregoeira deste Consórcio, a empregada pública Maria Lúcia Yokomizo, auxiliada pelos 
membros da Equipe de Apoio, Elaine Ribeiro dos Santos, Sara Caroline Esteves de Meira, Silvio Ricardo de 
Souza e Mariana Alves Pereira da Silva e Marcia Picoli, todos designados pela Resolução nº 43/2025 de 04 
de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do CISNOP. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registrar preço de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual (AASI) e Aparelhos de Sistema 
de Frequência Modulada (FM) pelos valores constantes da Tabela SUS para futuras aquisições 
através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações e quantidades 
informadas pelo responsável do Setor de Órtese e Prótese do CISNOP, discriminadas no Anexo 
01  Termo de Referência do presente instrumento. O objeto a que se refere o Anexo 01 deverá 
atender o disposto nas Portarias nº 2073/GM de 28/09/2004, nº 587/GM e 589/2004 de 
07/10/2004, nº 1.274/GM de 25/06/2013 e os demais dispositivos que vierem a ser pertinentes. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. (art. 84 da Lei nº 14.133 de 2021). 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no item 8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assi  

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.3.  Justifica-se a não exclusividade de Microempresa de acordo com o: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos Arts. 47 e 48 da Lei Complementar 123/2006 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados até os 
centavos, compreendendo todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 5,00 (cinco reais), para os itens dos lotes 1 e 2, e intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez 
reais) para os itens do Lote 3 e 4 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto . 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
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as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.55 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, conforme 
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível I ao VI 
do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

8.2.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos 
Níveis III, IV e VI, em relação àqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão 
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em 
relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

8.3. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto do certame 
 natureza 

da pessoa jurídica. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada digital, Publicação de Órgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, 
ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio 
deste Pregão. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
habilitação e classificação. 
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8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.17. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 
encaminhados. 

8.17.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item 
anterior. 

8.17.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Rua Bahia, 30, centro, CEP 86302-308, Cornélio Procópio  PR, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

8.18. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 
documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar a licitante o envio 
de documentação complementar, por meio do campo de  

8.18.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 
sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
pregao@cisnop.com.br,  devendo o 
o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

8.19. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

8.19.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal 
e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
são emitidos somente em nome da matriz. 

8.19.2. Os documentos relativos a habilitação técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial. 

8.20. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 
veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

8.21. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

8.21.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do 
art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
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8.21.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato ou Ata de Registro de Preços, ou 
revogar a licitação. 

8.22. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura 
da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

8.22.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado (ex.: ART, RRT, CAT, Atestados, etc.). 

8.23. 
 em relação a primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 

14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios 
no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos 
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses 
no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

8.23.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 
societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 
envolvidas, em especial as seguintes características: 

a) Identidade dos sócios; 

b) Atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) Data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) Compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos; 

e) Identidade ou proximidade de endereço dos estabelecimentos; 

f) Identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

8.23.2. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 

certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os 
esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento 
ilícito. 

8.23.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no § 1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao 
estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e 
contratar com a Administração: 

a) Inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

b) Relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico 
objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante 
pela prática de comportamento inidôneo. 
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8.24. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.24.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.25. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico do compras.gov.br e no portal transparência do CISNOP. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que causa grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.4. Enseja o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.8. fraudar a licitação 

12.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
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12.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, quando praticadas as condutas descritas  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.5,12.1.6, 12.1.4 e 12.1.5, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.76, 12.1.87, 12.1.98, 12.1.109, 12.1.1110 
e 12.1.11, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.4 e 12.1,5 quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.76, 12.1.87, 12.1.98, 
12.1.109, 12.1.11 e 12.1.11, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.4 e 12.1.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. (Art. 158, § 1º) 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

12.15. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133 de 2021. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial e/ou enviado via e-mail no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte endereço eletrônico: pregao@cisnop.com.br 
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.6. Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Portal de Transparência do CISNOP através do endereço eletrônico 
www.cisnop.com.br  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I  Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II  Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3. ANEXO III  Cadastro de reserva 
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14.11.4. ANEXO IV  Proposta de preços 

 

 

15. DO FORO 

15.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não 
possa ser resolvida administrativamente, fica definido do foro da Comarca de Cornélio Procópio  
PR, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

Cornélio Procópio, 28 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

DEVANIR MARTINELLI 

Presidente do CISNOP 
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16. ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná  CISNOP, com sede na Rua 
Justino Marques Bonfim, nº 17, Jardim Vitor Dantas, CEP 86300-000, na cidade de Cornélio Procópio  PR, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.126.737/0001-55, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, da Resolução do CISNOP nº 42, de 05 de dezembro de 2023 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual (AASI) 
e Aparelhos de Sistema de Frequência Modulada (FM) pelos valores constantes da Tabela SUS para 
futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações e 
quantidades informadas pelo responsável do Setor de Órtese e Prótese do CISNOP, discriminadas no 
Anexo 01  Termo de Referência do presente instrumento. O objeto a que se refere o Anexo 01 deverá 
atender o disposto nas Portarias nº 2073/GM de 28/09/2004, nº 587/GM e 589/2004 de 07/10/2004, nº 
1.274/GM de 25/06/2013 e os demais dispositivos que vierem a ser pertinentes do edital de Licitação nº 
........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
ITEM DO 

TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 
Unidade Quantidade 

Valor 
unitário 

      

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa 
apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
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Acréscimo de quantitativos 

3.2 É permitido acréscimo de 25% nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

4.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

4.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5 O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

4.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

4.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7. 
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4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital e observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

4.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

rt. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  

7.4.1 Por razão de interesse público; 

7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

8.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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17. ANEXO III - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

ITEM DO 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 
Unidade Quantidade 

Valor 
unitário 

      
 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

ITEM DO 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 
Unidade Quantidade 

Valor 
unitário 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO 
PARANÁ CISNOP

CNPJ. 00.126.737/0001-55
Rua Bahia, 30  Centro  Cornélio Procópio-PR.      CEP. 

86302-308 
Fone/fax (43) 3904-1509          Site: www.cisnop.com.br 

PREGÃO Nº 90011/2026 
    Forma Eletrônica 

Processo Nº 021/2026 

Data: 28/04/2026 

 
 

   
  P á g i n a  30 | 31 
 

18. ANEXO IV  PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ  CISNOP 

Ref. Pregão Eletrônico nº 90011/2026 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para fornecimento 

dos itens abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo de Referência ANEXO I, e 

demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 
QUANT. 
ESTIM. 

VALOR MÁX 
UNIT 

     
 

1- Identificação do Licitante: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
FONE: E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL:  
BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

 
2- Objeto e preço proposto: 

2.1. Este Pregão tem por objeto registrar preços de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual (AASI) e 

Aparelhos de Sistema de Frequência Modulada (FM) pelos valores constantes da Tabela SUS para futuras 

aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações e quantidades 

informadas pelo responsável do Setor de Órtese e Prótese do CISNOP, discriminadas no Anexo 01  Termo 

de Referência do presente instrumento. O objeto a que se refere o Anexo 01 deverá atender o disposto nas 

Portarias nº 2073/GM de 28/09/2004, nº 587/GM e 589/2004 de 07/10/2004, nº 1.274/GM de 25/06/2013 e os 

demais dispositivos que vierem a ser pertinentes. 

2.2. Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto 

ofertado, de acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de Referência  ANEXO I 

e demais exigências constantes no Edital. 

2.3. Valor Total da Proposta R$ ........(..............). 

2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transporte/entrega, 

mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, veículos e/ou contribuições e 

quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto 

proposto. 

3  Garantia (quando houver) 

3.1. Declaramos que o prazo de garantia dos produtos não será inferior a 12 (doze) meses, contados a partir 

do recebimento definitivo. 
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4 - Declaração:  

4.1. Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital. 

5  Validade da proposta 

5.1. O prazo de validade desta proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 

Local/data/ano/ Assinatura/ Nome/ RG/ CPF. 
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ANEXO 1  TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n°21/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registrar preço de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual (AASI) e Aparelhos de Sistema de 
Frequência Modulada (FM) pelos valores constantes da Tabela SUS para futuras aquisições através do 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações e quantidades informadas pelo responsável do 
Setor de Órtese e Prótese do CISNOP, discriminadas na tabela abaixo. O objeto a que se refere o Anexo 01 
deverá atender o disposto nas Portarias nº 2073/GM de 28/09/2004, nº 587/GM e 589/2004 de 07/10/2004, 
nº 1.274/GM de 25/06/2013 e os demais dispositivos que vierem a ser pertinentes. 

 

LOTE 1  TIPO A 
2074 unidades (distribuídos dentre os aparelhos especificados na tabela abaixo) 

Valor Máximo Unitário: R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais) 
Valor Máximo do Lote: R$ 1.088.850,00 (um milhão, oitenta e oito mil e oitocentos e cinquenta 

reais) 

ITEM TIPO ESPECIFICAÇÃO 

1 A 

AASI externo micro retro auricular digital programável, com condução aérea do som. 
Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 6 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Leve a Severa 
* Pilha 13 
* Possibilidade de Tubo fino para adaptação aberta 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc 131 dB NPS 
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 5500 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc 70 dB 
* Controle manual de volume 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone direcional automático adaptativo 
* Redutor de microfonia 
* Redutor de ruído  
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso 
* Caixa do AASI resistente  
* Acessórios pediátricos (mini ângulo e trava de compartimento de pilha) 
* Entrada de áudio para uso com Sistema de FM 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 
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2 A 

AASI externo retro auricular digital programável, com condução aérea do som. 
Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 6 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Severa a Profunda 
* Pilha 675 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc 140 dB NPS 
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 5100 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc 82 dB 
* Controle manual de volume 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone direcional automático adaptativo 
* Redutor de microfonia 
* Redutor de ruído  
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso 
* Caixa do AASI resistente  
* Acessórios pediátricos (mini ângulo e trava de compartimento de pilha) 
* Entrada de áudio para uso com Sistema de FM 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período  
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

 

LOTE 2  TIPO B 
1210 unidades (distribuídos dentre os aparelhos especificados na tabela abaixo) 

Valor Máximo Unitário: R$ 700,00 (setecentos reais) 
Valor Máximo do Lote: R$ 847.000,00 (oitocentos e quarenta e sete mil reais) 

ITEM TIPO ESPECIFICAÇÃO 

1 B 

AASI micro retro auricular digital programável com condução aérea do som. 
 Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 8 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Leve a Severa 
* Pilha 13 
* Possibilidade de Tubo fino para adaptação aberta 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc 130 dB NPS 
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 5500 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc 65 dB 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone direcional automático adaptativo 
* Gerenciador de microfonia 
* Gerenciador de ruído 
* 2 programas de áudio (manual ou automático) 
* Acessórios pediátricos (mini ângulo e trava de compartimento de pilhas) 
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* Entrada de áudio para uso com Sistema de FM 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso do AASI 
* Compressão de frequência não linear (tecnologia de rebaixamento de frequência) 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

2 B 

AASI retro auricular digital programável com condução aérea do som. 
 Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 8 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Moderada a Profunda 
* Pilha 13 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc 130 dB NPS 
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 6100 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc 70 dB 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone direcional automático adaptativo 
* Gerenciador de microfonia 
* Gerenciador de ruído 
* 2 programas de áudio (manual ou automático) 
* Acessórios pediátricos (mini ângulo e trava de compartimento de pilhas) 
* Entrada de áudio para uso com Sistema de FM 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso do AASI 
* Compressão de frequência não linear (tecnologia de rebaixamento de frequência) 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

3 B 

AASI retro auricular digital programável com condução aérea do som. 
 Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 8 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Severa a Profunda 
* Pilha 675 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc 140 dB NPS 
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 5100 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc 80 dB 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone direcional automático adaptativo 
* Gerenciador de microfonia 
* Gerenciador de ruído 
* 2 programas de áudio (manual ou automático) 
* Acessórios pediátricos (mini ângulo e trava de compartimento de pilhas) 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO 
PARANÁ CISNOP

CNPJ. 00.126.737/0001-55
Rua Bahia, 30  Centro  Cornélio Procópio-PR.      CEP. 

86302-308 
Fone/fax (43) 3904-1509          Site: www.cisnop.com.br 

PREGÃO Nº 90011/2026 
    Forma Eletrônica 

Processo Nº 021/2026 

Data: 28/04/2026 

 

   

  P á g i n a  4 | 19 

 
 

* Entrada de áudio para uso com Sistema de FM 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso do AASI 
* Compressão de frequência não linear (tecnologia de rebaixamento de frequência) 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

4 B 

AASI externo microcanal (CIC) digital programável com condução aérea do som. 
 Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 8 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Leve a Severa 
* Pilha 10 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc de 109 a 119 dB NPS  
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 7000 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc de 40 a 60 dB 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone ominidirecional 
* Gerenciador de microfonia  
* Gerenciador de ruído 
* 2 programas de áudio (manual ou automático) 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso do AASI 
* Compressão de frequência não linear (tecnologia de rebaixamento de frequência) 
* Compatibilidade com Sistema de FM 
* Protetor de cera 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

5 B 

AASI externo intracanal (ITC) digital programável com condução aérea do som. 
 Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 8 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Leve a Profunda 
* Pilha 312 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc de 109 a 127 dB NPS  
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 7000 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc de 40 a 70 dB 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone omnidirecional 
* Gerenciador de microfonia 
* Gerenciador de ruído 
* 2 programas de áudio (manual ou automático) 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
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* Registro de dados de uso do AASI 
* Compatibilidade com Sistema de FM 
* Protetor de cera 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

 

LOTE 3  TIPO C 
500 unidades (distribuídos dentre os aparelhos especificados na tabela abaixo) 

Valor Máximo Unitário: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 
Valor Máximo do Lote: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) 

ITEM TIPO ESPECIFICAÇÃO 

1 C 

AASI micro retro auricular digital programável com condução aérea do som. 
 Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 12 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Leve a Severa 
* Pilha 13 
* Possibilidade de Tubo fino para adaptação aberta 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc 131 dB NPS 
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 5500 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc 65 dB 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone direcional automático adaptativo 
* Gerenciador de microfonia 
* Gerenciador de ruído 
* 3 programas de áudio (manual ou automático) 
* Acessórios pediátricos (mini ângulo e trava de compartimento de pilhas) 
* Entrada de áudio para uso com Sistema de FM 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso do AASI 
* Conectividade wireless 
* Compressão de frequência não linear (tecnologia de rebaixamento de frequência) 
* Resistência à água 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

2 C 

AASI retro auricular digital programável com condução aérea do som. 
 Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 12 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Moderada a Profunda 
* Pilha 13 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc 131 dB NPS 
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 6100 Hz 
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* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc 70 dB 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone direcional automático adaptativo 
* Gerenciador de microfonia 
* Gerenciador de ruído 
* 3 programas de áudio (manual ou automático) 
* Acessórios pediátricos (mini ângulo e trava de compartimento de pilhas) 
* Entrada de áudio para uso com Sistema de FM 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso do AASI 
* Conectividade wireless 
* Compressão de frequência não linear (tecnologia de rebaixamento de frequência) 
* Resistência à água 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

3 C 

AASI retro auricular digital programável com condução aérea do som. 
Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 12 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Severa a Profunda 
* Pilha 675 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc 140 dB NPS  
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 5100 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc 80 dB 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone direcional automático adaptativo  
* Gerenciador de microfonia 
* Gerenciador de ruído 
* 3 programas de áudio (manual ou automático) 
* Acessórios pediátricos (mini ângulo e trava de compartimento de pilhas) 
* Entrada de áudio para uso com Sistema de FM 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso do AASI 
* Conectividade wireless 
* Compressão de frequência não linear (tecnologia de rebaixamento de frequência) 
* Resistência à água 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

4 C 

AASI mini retro auricular digital programável com condução aérea do som. 
Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 12 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Leve a Severa 
* Pilha 312 
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* Tecnologia do Receptor no Canal 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc de 111 a 130 dB NPS 
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 9000 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc de 45 a 65 dB (variação de acordo com os receptores) 
* Compatibilidade com AASI para Sistema de Adaptação CROS 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Microfone direcional automático adaptativo 
* Gerenciador de microfonia 
* Gerenciador de ruído 
* Gerador de ruído para zumbido 
* 3 programas de áudio (manual ou automático) 
* Compatibilidade com Sistema de FM 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso do AASI 
* Conectividade wireless 
* Compressão de frequência não linear (tecnologia de rebaixamento de frequência) 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período.  
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

5 C 

AASI para sistema de adaptação CROS digital programável 
Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 12 canais de processamento do sinal 
* Pilha 13 
* Microfone omnidirecional 
* Conectividade sem fio 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

6 C 

AASI externo micro canal (CIC) digital programável com condução aérea do som. 
 Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 12 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Leve a Severa 
* Pilha 10 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc de 109 a 119 dB NPS 
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 7000 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc de 40 a 60 dB 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone omnidirecional 
* Gerenciador de microfonia  
* Gerenciador de ruído 
* 3 programas de áudio (manual ou automático) 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso do AASI 
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* Compressão de frequência não linear (tecnologia de rebaixamento de frequência) 
* Compatibilidade com Sistema de FM 
* Protetor de cera 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

7 C 

AASI externo intracanal (ITC) digital programável com condução aérea do som. 
 Características técnicas que deverão estar disponíveis:  
* Canais: 12 canais de processamento do sinal 
* Perda auditiva Leve a Profunda 
* Pilha 312 
* Controle de saída máxima (dB NPS) 
  acoplador 2 cc de 109 a 127 dB NPS 
* Faixa de frequência  
acoplador 2 cc (Hz) <100 - 7000 Hz 
* Ganho máximo (dB)  
acoplador 2 cc de 40 a 70 dB 
* Controle de volume manual ou automático 
* Botão de programa 
* Bobina telefônica 
* Microfone omnidirecional 
* Gerenciador de microfonia 
* Gerenciador de ruído 
* 3 programas de áudio (manual ou automático) 
* Sinal acústico (bips acústicos indicativo de pilha fraca) 
* Registro de dados de uso do AASI 
* Compatibilidade com Sistema de FM 
* Protetor de cera 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos e assistência técnica pelo mesmo período. 
* Pilhas e ou bateria para o aparelho - no mínimo 6 (seis) pilhas. 
* Aparelhos de Amplificação Sonora Individual equivalente à descrição acima ou de melhor 
qualidade. 

 

LOTE 4 - Aparelho de Frequência Modulada 
100 unidades Aparelhos de Frequência Modulada Pessoal 

Valor Máximo Unitário: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
Valor Máximo do Lote: R$ 193.500,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos reais) 

ITEM TIPO ESPECIFICAÇÃO 

1 A 

Sistema de Frequência Modulada Pessoal (FM). Dispositivo para pessoas com perda da 
qualidade de audição usuárias de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) ou 
Implante Coclear. (IC) Composto de transmissor com microfone para captação do sinal por 
Frequência Modulada (FM) e receptor com adaptação para entrada de áudio do AASI ou 
IC. A prescrição deverá ser realizada por profissional de saúde habilitado. 
TRANSMISSOR: 
- Controle de função liga/desliga; 
- Bateria recarregável; 
- Função mudo por botão manual; 
- Visor com possibilidade de inserir o nome do usuário; 
- Registro de uso; 
- Função monitoramento para inspeção do funcionamento do FM; 
- Entrada e saída de áudio; 
- Microfone direcional; 
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- Cordão/Colar ajustável para colocar no pescoço; 
- Carregador bivolt; 
- Cabos para dispositivo de áudio (computador, tablet, televisão, celular, entre outros); 
- Distância de transmissão de 15 metros; 
- Circuitos especiais: Sistema de FM adaptativo de acordo com o nível do ruído ambiente. 
RECEPTOR: 
- 2 receptores universais com duas sapatas específicas para modelo de AASI a ser indicado 
para cada transmissor; 
- Receptor universal compatível com diversos modelos e marcas de aparelhos de 
amplificação sonora individual e implante coclear (se possuir); 
- Sincronização de frequência automática; 
- Na ausência de recurso de entrada de áudio ou sapata de áudio não disponível pelo 
fabricante do AASI e/ou IC, deve ser considerado qualquer outro tipo de acessório sem fio 
do AASI que permita a conexão do Sistema; 
* Garantia mínima de 2 (dois) anos; 
* Pilhas para o aparelho  no mínimo 2 (duas) pilhas. 
*Código Sus 07.01.03.032.1. 
Apresentar autorização de funcionamento da empresa junto ao ministério da saúde, 
certificado de homologação na Anatel e número de registro na Anvisa. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Serviço de Atenção à Saúde Auditiva do CISNOP visa garantir a reabilitação auditiva mediante 
tratamento clínico promovendo a saúde auditiva e a prevenção de problemas auditivos, realizando consultas 
otorrinolaringológicas, avaliações audiológicas e fonoaudiológicas das habilidades auditivas, triagem e 
monitoramento da audição em neonatos, pré-escolares e escolares, trabalhadores com exposição frequente 
a níveis de pressão sonora elevados referenciados à Atenção Básica entre outros. A aquisição de aparelhos 
auditivos (Aparelhos de Amplificação Sonora Individual  AASI - I) visa, portanto, atender pacientes dos 
Municípios da 18ª e 19ª Regionais de Saúde do Estado do Paraná, dada a referência do serviço. 

2.2. Vale ressaltar que o pregão eletrônico nº 90017/2024 com o mesmo objeto vence no dia 04 de outubro 
de 2026, necessitando, desta forma, a abertura de um novo processo licitatório. 

2.3. As estimativas de quantidades constituem mera previsão dimensionada e serve somente como 
referência para a elaboração da proposta, não estando o CISNOP obrigado a realiza-las em sua totalidade, 
não cabendo a CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou indenização. Portanto, o 
CISNOP se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar ou não as quantidades previstas. O ponto de partida 
para definição das quantidades foi o relatório de consumo e saldo da licitação vigente. 

2.4. Justificamos a aquisição e a respectiva quantidade dos produtos baseados na demanda de anos 
anteriores e na prévia de atendimentos e manutenção dos trabalhos administrativos. As quantidades são 
estimadas para o período de 12 (doze) meses. 

2.5. Justifica-se o aumento do quantitativo para o ano de 2026, tendo em vista recurso recebido para zerar 
a fila de espera dos anos de 2024 e 2025, conforme ofício do setor responsável, anexo ao processo. 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO 
PARANÁ CISNOP

CNPJ. 00.126.737/0001-55
Rua Bahia, 30  Centro  Cornélio Procópio-PR.      CEP. 

86302-308 
Fone/fax (43) 3904-1509          Site: www.cisnop.com.br 

PREGÃO Nº 90011/2026 
    Forma Eletrônica 

Processo Nº 021/2026 

Data: 28/04/2026 

 

   

  P á g i n a  10 | 19 

 
 

2.6. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A aquisição desses itens deve ser feita com base em uma análise cuidadosa das necessidades do 
CISNOP, levando em consideração fatores como custo, segurança, eficiência e confiabilidade do fornecedor. 

3.2. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado. Sendo constada qualquer irregularidade ou não 
obedecerem rigorosamente às exigências do presente termo, serão recusados e o fornecedor deverá entregar 
nova remessa dentro das condições ideais, sem ônus para a Contratante, cujo prazo será determinado no 
ato, pelo responsável pela fiscalização e recebimento do bem, o qual deverá comunicar imediatamente o 
CISNOP para que sejam adotadas as sanções cabíveis. 

3.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, sendo considerado critério de seleção 
em que a proposta mais vantajosa para a administração é a de menor preço. Tendo em vista que os itens 
necessários já foram escolhidos, não havendo a necessidade de utilização de outro critério de julgamento. 

3.4. Cumprindo-se os requisitos de contratação e atendendo ao descritivo do Termo de Referência, 
entende-se que a empresa fornecedora com o menor preço atenda à demanda elencada. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Caso ocorra a devolução da prótese auditiva pelo paciente ao CISNOP, em razão de óbito, recusa do 
uso ou qualquer outra razão, essa prótese auditiva deverá ser regulada e ajustada a outro paciente sem ônus 
para o CISNOP e mantendo a garantia de 12 (doze) meses, contra defeito de fabricação de prótese. 

4.2. Oferecer assistência fonoaudiológica aos pacientes sempre que necessário durante o período de 
garantia. 

4.3. Deverá atender o disposto nas Portarias nº 2073/GM de 28/09/2004, nº 587/GM e 589/2004 de 
07/10/2004, nº 1.274/GM de 25/06/2013 e os demais dispositivos que vierem a ser pertinentes. 

4.4. Registro Junto ao Ministério da Saúde/Anvisa, para todos os itens do Anexo I, quando couber devendo 
estar dentro do prazo de validade (não será aceito protocolo inicial ou de renovação), podendo ser o 

s de itens isentos de registro, o proponente 
deverá informar e apresentar a documentação que comprove a isenção. 

4.5. Os Produtos não considerados para saúde deverão estar em conformidade com a relação 
exemplificativa de produtos não considerados para saúde, disponibilizada no portal da ANVISA 
(www.anvisa.gov.br). 

4.6. Ficará a cargo do proponente provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da 
Vigilância Sanitária/ANVISA. 

4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos serviços. 

4.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.    

Da exigência de amostra 
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4.9.      Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 

4.10. Serão exigidas amostras de todos os itens. 

4.11. As amostras poderão ser entregues no setor responsável no CISNOP, na Rua Justino Marques 
Bonfim, n. 17, Jardim Vitor Dantas, CEP 86300-000, Cornélio Procópio  PR, no prazo limite de 5 (cinco) dias 
úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.12. O pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos, ficha técnica e outros documentos 
ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou 
equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra. 

4.12.1. A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 4.13 não desonera 
a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas. 

4.13. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado ou por e-mail pregao@cisnop.com.br, antes de findo o prazo. 

4.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

4.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
neste Termo de Referência. 

4.18. Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no 
produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante deste edital. 

4.19. As amostras não perecíveis fornecidas serão devolvidas na forma em que se encontrem após os 
testes, sem responsabilidade para o CISNOP, devendo ser retiradas em até 20 (vinte) dias corridos, contados 
do recebimento definitivo do primeiro lote fornecido, independente de comunicação, ficando a cargo do 
fornecedor a retirada e os custos para a devolução das amostras. 

Subcontratação 

4.20. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.21. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A CONTRATADA deverá proceder a moldagem e prestar acompanhamento direto e sistemático do 
beneficiário protetizado, até a completa adaptação, bem como assistência técnica, preventiva e corretiva, 
assegurando sempre e prioritariamente as necessidades dos pacientes. Os procedimentos serão realizados 
na sede do CISNOP de acordo com agendamento feito pelas fonoaudiólogas responsáveis. 

5.2. A CONTRATADA é responsável por todos os materiais, insumos e procedimentos necessários para 
a confecção do molde, sem ônus para o CISNOP e paciente. 

5.3. A CONTRATADA deverá enviar os aparelhos de amplificação sonora individual com a identificação 
do paciente respectivos moldes e comprovante de garantia nominal contendo número de série do produto e 
da nota fiscal. 

5.4. A empresa vencedora deverá fornecer no ato da entrega para cada prótese adquirida: 01 (um) estojo; 
pilhas e/ou baterias, que garantam o pronto funcionamento do aparelho e manual de instruções em português. 

5.5. As próteses auditivas, objetos desta Ata de Registro deverão no ato da entrega, fazer-se 
acompanhadas dos Certificados de Garantia, fornecido pelo fabricante e seus respectivos manuais, se 
estiverem em língua estrangeira deverão ser traduzidos em língua portuguesa brasileira, fazendo-se 
acompanhado dos documentos (cópia ou original) da língua originaria. 

5.6. Todas as próteses ofertadas deverão ser novas de primeiro uso e estar em linha de produção. 

5.7. Todos os recursos, facilidades, características, funções das próteses deverão estar disponíveis no 
ato de entrega. 

5.8. Justificadamente, por motivo de força maior ou caso fortuito, o Contratado não puder fornecer o 
produto requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Setor de Compras e Setor de Órtese e Prótese, 
por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.9. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

5.10. O fornecimento dos materiais se dará conforme as necessidades do CISNOP, de modo que a 
presente licitação não obriga o CISNOP a aquisição dos quantitativos totais expressos neste Edital. 

5.11. A quantidade dos itens, relacionados no Anexo 01, não constitui sob nenhuma hipótese, garantia de 
faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade dos materiais, o preço permanecerá 
inalterado. 

Condições de Entrega  

5.12. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da data da emissão da requisição 
de compra, em remessa única, devendo atender as condições mínimas abaixo.  

5.12.1 Entregar o kit completo, contendo aparelho auditivo, um jogo de pilhas, receptor, olivas e manual do 
usuário em português; 

5.12.2 Oferecer garantia mínima de 2 (dois) anos, com possibilidade de substituição em caso de defeito de 
fabricação ou falha técnica não reparável, além de assistência técnica especializada local ou regional; 

5.12.3 Disponibilizar retorno para acompanhamento conforme cronograma técnico: 15 dias após a entrega 
(ajustes iniciais); 3 meses de uso (avaliação de adaptação); 9 meses de uso (revisão de desempenho e 
ajustes finos); 1 ano e 6 meses de uso (revisão final antes do término da garantia). 
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5.12.4 Durante todo o período de garantia o paciente poderá agendar atendimentos adicionais para 
regulagens, orientações, revisões ou dúvidas, sem custo adicional. 

5.12.5 A empresa contratada fica obrigada a atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo 
universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços. 

5.12.6 O credenciado deverá emitir relatório técnico e termo de recebimento, devidamente assinados pelo 
paciente beneficiário ou por seu responsável legal, que ateste a entrega e a adaptação do aparelho auditivo. 

5.13. As próteses serão conferidas no momento da entrega, dando-se, provisoriamente, sua aceitação para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as características e especificações exigidas no 
presente Edital e seus Anexos. 

5.14. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.15. Verificada a incompatibilidade do objeto ofertado com o exigido em licitação ou que apresentarem 
desconformes com as exigências requisitadas no Edital (quantidade e/ou qualidade dos produtos ou 
defeituosos, imprestáveis ou com embalagem defeituosa), será o Contratado obrigado a substituir o produto 
rejeitado, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.15.1. O mesmo procedimento descrito no item anterior deverá ser adotado quanto à 
complementação dos quantitativos em falta. 

5.16. Cada fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de Termo de 
Recebimento Definitivo. 

5.17. O prazo para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo será de até 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento provisório. 

5.18. Somente será permitida a substituição do produto cotado por de outra marca, se restar devidamente 
comprovado que saiu da linha de produção ou o fornecedor teve encerrado suas atividades. Ficando 
condicionada a comprovação de que o produto em substituição possui rendimento e qualidade igual ou 
superior ao substituído e aceito pela Administração. 

5.19. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Justino Marques Bonfim, nº 17, Conjunto 
Vitor Dantas, CEP 86300-000, Cornélio Procópio  PR, no setor de órtese e prótese do CISNOP. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.20. O prazo de garantia é de pelo menos 2 (dois) anos, a contar da efetiva entrega do produto. 

5.21. A partir da efetiva entrega, constatado defeitos de fabricação, avarias ou inconformidades, o objeto 
deverá ser substituído pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CISNOP, em prazo máximo de 03 
dias. 

5.21.1. Caso não seja necessária a substituição, a licitante vencedora deverá prestar assistência 
técnica durante o período de garantia. 

5.22. O certificado de garantia deverá ser entregue junto com o aparelho, e será repassado ao paciente no 
momento que este receber a prótese. 

5.23. O objeto deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade. Atender 
estritamente, as descrições mínimas constantes no Anexo 01. 
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5.24. O Contratado durante todo o período de garantia deverá prestar assistência técnica e manutenção 
corretiva e preventiva das próteses ofertadas, promovendo por sua conta e responsabilidade ajustes e reparos 
que se fizerem necessários, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, bem como a consequente 
prestação de serviços de Adaptação das Próteses Auditivas. 

5.25. Quando necessário, a CONTRATADA deverá prestar manutenção preventiva, procurando-se evitar 
ao máximo a indisponibilidade das próteses. 

5.26. A assistência técnica acima tratada deverá ser prestada por oficinas especializadas compostas de 
aparelhamentos compatíveis e pessoal técnico para assistência aos pacientes protetizados, tanto para a fase 
de adaptação como para manutenção pelo período compatível ao da garantia, sem quaisquer ônus para o 
contratante. 

5.27. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados. 

5.28. O início do atendimento ao chamado para a prestação de assistência técnica e manutenção corretiva, 
deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do CONTRATANTE. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

6.9.1. o prazo de validade; 

6.9.2. a data da emissão;  

6.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.9.5. o valor a pagar; e  

6.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 

6.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO, por item. 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
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7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.12. Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, em vigor; 

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.21. Alvará sanitário em vigor. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica, declarações e outros documentos 

7.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.23.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

7.23.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.679.350,00 (dois milhões, seiscentos e setenta e 
nove mil e trezentos e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

8.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 
11.462/2023): 

8.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na a 2021; 

8.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

8.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do CISNOP. 
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9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Cornélio Procópio, 27 de abril de 2026. 

 

 
 
 
 

DEVANIR MARTINELLI  
Presidente do CISNOP 

 


